
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI N° 458/1984
 
 
SÚMULA:  Institui,  no  Município  de  Cambé,  “O  DIA 
DOS PIONEIROS” e dá outras providências.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 
LEI:

 
ART. 1°.- Fica instituído, no Município de Cambé, “O DIA DOS PIONEIROS”.
 
ART. 2°.- Fica o Executivo Municipal autorizado a fixar data para comemoração desta 
efeméride.
 
ART.  3°.-  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.
 

EDIFICIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ,
aos 17 de maio de 1984.
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